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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 001/2013 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÂO PRESENCIAL NO 7/2013. PMNSB

O tvtUrutCÍplO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade juridica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir
Valério, RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, doravante denominado Orgão
Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto
Federal No 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial No 7/2013 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os
preços para aquisição de gêneros alimentícios, conforme especificado, oÍerecido pela empresa ATACADO MARINGA
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0

72.272.14910001-30, com endereço à Avenida Pioneiro Victorio Marcon, 466 - Parque lndustrial ll, na cidade de

Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Nelson Gonçalves da Silva, inscrito no CPF sob no

190.177.409-06, RG n' 1.553.766-3 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta Íoi classificada,

observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições

abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de gêneros alimentícios, conÍorme especiÍicado

no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0 7/2013 - PMNSB, independentemente de transcriçã0.0
0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades

indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especifica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no

8,666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA- ESPECTFTCAçAO D0 oBJETO E PREçoS REGISTRADOS

Item Código Produto/Serviço UN, Quantidade lrlarca Preço Unitário Preço Total

002 4331 Açúcar Cristal 5 kg UN 1.140,00 MARINGAENSE 6,77 7 .717,80

Açúcar obtido da cana de açúcar, cristal; com aspecto, cor, cheiro próprios e sabor doce; com teor sacorose minimo de 99,3% P/P, admitindo

umidade máxima de 0,3% P/P; sem fermentaçã0, isento de sulidades, parasitas, materrais terrosos e detritos animais ou vegetais;

acondicionado em plástico atóxico.

006 4335 Amendoim cru embalagem de 500 gr. UN 190,00 CATEMAR 3,44 653,60

007 794 Amido de milho embalagem de 1 kg uN 98,00 D'MILLE 2,55 249,90

009 818 Arroz Agulhinha tipo 1 longo fino UN 724,00 NUTRIMAIS 8,28 5.994,72

Com laudo de classificação constando umidade máxima 14% e quebrados até 9,5%, embal. polietileno atóxico, transparente c/ 5 kg,

Caracteristicas Fisicas, Quimicas, Biológicas e da embalagem devem obedecer a legislação Vigente.

NOVA SANTA BARBARA

012 740 Bala mastigável, sabores sortidos, pacote de PC 115,00

1kg

5,22 600,30

017 3660 Café torrado, moido, puro e forte, alto vácuo PC 854,00 MARINGAENSE

c/ selo pureza ABIC, embCafe torrado, moído, puro e forte, alto vácuo c/ selo pureza ABIC, embal. 500 gramas.
4,50 3.843,00

019 699 Caldo de Carne em pó PC 2,00 APTI 4,58 9,16

Composto de sal, amido, glutamato monossodico, açúcar; alho, cebola, gordura vegetal, extrato de carne bovina; em po; acondicionado em

pacote de 1 Kg.

020 712 Caldo de galinha 1 kg PC 74,00 APTI 4,58 338,92

concentrado em pó, preparado à base de extrato de carne de frango, proteína vegetal hidrolisada, condimentos. Composto de sal, amido,

glutamato monossodico, açúcar, alho, cebola gordura vegetal composto de sal, amido,glutamato monossodico, açúcar, alho,cebola, gordura

vegetal, extrato de carne de frango, acondicionado em embalagem plástico com 't kg. A embalagem deverá conter externamente os dados

de identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto, número de reg

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.1222.8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E

PETROBOM
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atender as especiÍicaçôes técnicas dos órgãos de vigilância sanitária.

023 4342 Camomila. Pcte com 5 grs PC 15,00 CATEMAR 0,35 5,25

030 4346 Chá de erva doce UN 2,00 CAPIMAR 1,45 2,90
Embalagemr contem 15 saquinhos em sache, embalado em caixa de papelcaffio com '159,

031 697 Chá mate Íolhas e talos tostados de erva-mate CX 880,00 D'i/ILLE 1,59 1.399,20
para infusão. Cx 200

033 718 Coco Ralado, pacote 100 gramas PC 265,00 D'MILLE 0,75 198,75
lngredientes: polpa de coco parcialmente desengordurada, desidratada. Sem adição de açúcâr.

034 723 Colorau (colorificio) em pó pacote c/ 500 gramas PC 98,00 CATEMAR 1,62 158,76

045 3662 Extrâto de tomate 840 gramas. UN 240,00 PRAMESA 2,99 717,60

046 3664 Farinha de mandioca torÍada e moida PC 10,00 Al\,'lAFlL 2,00 20,00
Pacote em polipropileno com 500 gramas

047 756 Farinha de lvandioca toÍrada tipo brju PC 200,00 AMAFIL 2,35 470,00

Pacote em polipropileno com 1 kg

048 812 Farinha de milho amarelo em Flocos PC 196,00 D'MILLE 1,70 333,20
Embalagem de polietilêno, atóxico, transparente, resistente, c/ 1 kg.

052 762 Fermento biológico seco CX 34,00 FERMIX 18,72 636,48
Utilizado para panificação, Acondicionado em sachets de 10 (dez)gramas. (caixa com 48x 10gr)

054 3666 Fubá de milho amarelo PC 491,00 D'MILLE 1,14 559,74
lsento de materiais tenosas, parasitas dekitos animais ou vegetais e odores estÍanhos bolor e umidade, embalagem de polietileno,

atóxico, tÍansparente, resistente, c/ I Kg.

056 737 Gêneros alimentícios a basê de Íârinha de arroz UN 120,00 ALL NUTRI 3,89 466,80

Composição farinha de arroz, açúcar, amido, sais minerais (carbonato de cálcio, Íosfato de sódio dibásico, fumarato Íenoso, sulfato de zinco),

vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido pantotênico, vitamina A, vitamina 81, vitamina 86, ácido fólico, vitamina D) e aromatizante

vânilina. Contém Glúten. Contém lraços de leite. Embalagem de 400 gramas.

057 736 Gêneros alimenticios a base de farinha de millho UN 120,00 ALL NUTRI 3,89 466,80

Composição: açúcar, amido, sal, sais minerais, aromatizantes e vitaminas embalagem de 500 gramas.

062 817 Leite em pó anti-regurgitação LAT 40,00 APTAMIL AR 18,60 744,00

leite em pó desnatado, lactose, óleos vegetais: (óleo de palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol), maltodextrina, carbonato de

câlcio, vitamina C, taurina, cloreto de colina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, vitamina E, niacina, vitamina A, sulfato de cobre, D-pantotenato de

cálcio, ácido íólico, sulíato de manganês, vitamina 812, betacaroteno, D-biotina, vitamina D, vitamina B'1, vitamina 86, iodeto de potássio,

vitamina K, espetessante goma jataí. Não conter glútem. ldade dê 0 a '12 meses. Lata c/ 400 gr,

065 728 Leite em pó, integral, instantâneo PC 2.800,00 DAIIBY 4,75 13.300,00

Sem adição de açúcar e soro, produto obtido por desidratação do leite de vaca integral apto para a alimentação humana mediante processos

tecnologicamente adequados. Na informação nutricional o produto deve conter carboidÍatos, protelnas, gorduras totais e saturadas, sódio e

cálcio. Embalagem de papel metalizada, peso liquido de 400 gr,

070 701 lilacanão Instantâneo embalagem com 859 de PC '15,00 BoRToL|N| 0,42 6,30

sabores variados.

072 800 llacanâo parafuso PC 495,00 D'l,llLLE 1,30 643,50

Com ovos, normal, vitaminado, composto de matéria prima de primeira qualidade, sãs e limpas, ísentas de material terroso, parasitas.

embalado em pacotes com 500 gr apÍoximadamente. A composiçáo centesimal aproximada deverá ser: proteinas = 12,59; lipídios =29; e

glicidios =739

073 814 Macanão tipo espaguete seca, com ovos PC 450,00 D'IVILLE

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. t 43. 3266.1222. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mails - licitacaoríi) nsb-Dr.uo\.br - r\ \\ \\.Dsb pr.gol.br

1,30 585,00
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Contendo como ingredientes básicos: farinha de trigo especial e ovos, sem adição de corantes. Livre de matéÍia terrosa, parasitos, larvas e
detritos animais e vegetais. Cor: ligeiramente amarelada, sabor e odor caracteristico. Tempo de cozimento: 10 minutos. Contendo peso liquido

de 500gr.

074 717 Maionese UN 169,00 PURITY 1,17

Frasco plástico emulsão cremosa obtida com ovos e óleos vegetais com condimentos, substancia comestivel sem corante, 500 gr
197 ,73

079 739 Milho para pipoca tipo 1

Embal. polietileno atóxico, transp. c/ 500 gr
PC 385,00 SINHÁ 1,44 554,40

084 731 L4olho de soja, embalagem contendo 900 ml. UN 80,00 DUSUL 2,70 216,00

087 795 Orégano desidratado. Pcte com 50 gr PC 26,00 CATEIVAR 1,15 29,90

095 4366 Pô para preparo de bebida láctea de Írutas PC 190,00 NATULAC 15,77 2.996,30

Com leite condensadoEnriquecidos com Vitaminas e Minerais. O pÍoduto e suas condições deverão estar de acordo com a NTA 02 e 79 e
Resolução Normativa n.o23 de 16/03/00; a partir de matérias-primas selecionadas, indicado em ProgÍamas lnstitucionais para

complementaçâo alimentar; livre de materiais terrosos, parasitos e larvas, com ingredientes: Leite em pó, malto dextrina, açúcar orgânico,

aroma idêntico ao natural de salada de frutas, espessante natural goma guar, aroma artiÍicial de leite condensado, sal, vitaminas, minerais,

corante artificial amarelo crepúsculo e corante artificial vermelho ponceau; sem glúten, sem gordura trans, acondicionado em embalagem
primária de pacotes de polietileno opaco, atóxico hermeticamente selados, com peso de 2kg cada;

098 4368 Queijo parmesão ralado PC 50,00 SELETE

Elaborado com leite, íermento láctico, coalho, sal e conservador ácido sórbico. Embalagem 509

0,97 48,50

102 761 Rosquinha de coco 4009 PC 1.090,00 MAKTUB 1,65

Biscoito doce sem recheio, rosquinha de coco; de farinha de trigo, gordura vegetal, sal; açúcar e outras substancias permitidas;
1.798,50

106 709 Tempero pronto completo sem pimenta UN 10,00 D'MILLE 2,34 23,40

Preparado com matérias-primas sãs, limpas e de boa qualidade. Constituido de uma mistura de sal, alho, cebola e condimentos, sem pimenta.

Livre de matéÍia terrosa, de parasitos, larvas e de detritos animais e vegetais. Embalagem: - Primária: pote de polietileno atóxico, resistente,

contendo peso lÍquido de 01 (um) kg.

VALORT0TAL: 46.185,16

cuúsum reRcetRA . DA vtGÊNctA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara,

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas deconentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03 - Secretaria de
Serviços Públicos lntemos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 04.122.007 0.2006 - Manutenção das
Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 340. 04 - Secretaria de

Serviços Públicos Extemos; 04.001 - Secretana de Serviços Públicos Externos; 15.122.0100.2009 - l/anutenção das
Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Externos; 3390.30.00.00 - Matenal de Consumo; 590. 05 - Secretaria de
Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.001 - Manutenção da Alimentação Escolar; 12.306.0210.2016 - Manutenção da
Alimentação Escolar; 3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 1320; 1330. 05,002 -
Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361 ,0220.2017 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
3390,30.00.00 - Material de Consumo; 1450, 05.005 - Manutenção da Alimentação lnfantil; '12.306.0290.2023 -

l/anutenção da Alimentação lnÍantil; 3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 2020; 2030.
07 - Secretaria de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0320,2026 - Manutenção do Fundo l/unicipal
de Saúde; 3390.30.00.00 - lVlaterial de Consumo; 2210, 2220, 07.002 - Fundo lVunicipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0340.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2400.
10.301.0350.2029 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2440.

1 0.304.0370.2031 - Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2470.
10.305.0380.2032 - Bloco de Vigilância em Saúde - Epidemiológ ica; 001910 3390.30,00.00 - Material de Consumo;

Rua Walfredo Bittencourt de Mora€s n" 222, Centro. E 43.3266.1222, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
E-mails - Iicitlclor,r|rsb.Dr.gov.br - rvsrv.nsb.pr.gov.br

104 706 Sal reÍinado PC 265,00 CRISTAL

Com iodato potássio, conforme legislaçã0, sem umidade, acondicionado embal. polietileno atóxico, 1 kg

0,75 198,75
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2500. 08 - Sêcretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08.001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;

08.244.0390.2033 - Manutenção da Secretarja do Bem Estar Social e do Trabalho; 3390.30.00.00 - lt/aterial de

Consumo; 2560. 08.002 - Fundo Municipal de Assistência Social; 08,244.0410.2036 - Manutenção do Fundo Municipal

de Assistência Social; 3390,30,00.00 - lVlaterial de Consumo; 2780,2790,2800; 2810; 2820,2830. - Fundo l\ilunicipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 08.243.0430.6037 - lVlanutenção do Fundo lVlunicipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente; 002220 3390,30.00.00 - Material de Consumo; 2990.

CLAUSULA QUINTA . DA VALIDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) mesesr a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e ênquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no

6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura lVunicipal de Nova Santa Bárbara,

não será obrigada a adquirir o material reÍerido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazêlo aúaves de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer especie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipótêses legalmente
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditóÍio e a ampla defesa,

CúUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍlco, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovaÍ estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em íunção da elevaçâo dos preços de mercado dos

insumos que compôem o custo do serviço. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a aplicação das penalidades

prêvistas no edital, caso não aceitas as razóes do pedido,

- por iniciativa do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar supenor àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;
- por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- nâo cumprir as obngações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS OBRTGAçÔES Ol erUpReSn VENCEDORA
0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto adjudicado estritamenle de acordo com as especifrcaçÕes descritas no

Termo de ReÍerência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0Ígão Gerenciador,
responsabilizando-se inteiÍamente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituh às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se veriÍicarem defeitos rêsultantes da ÍabÍicação, montagem ou ainda que es§am em desacordo com

as especiÍicações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o
periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deveÉ fornecer e/ou substitul-lo, quando o mesmo dêmonstrar
deíeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5
(cinco) dias após a comunicaçã0, desde que os danos causados não se.jam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos

materiais denko do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I 43. 3266.1222. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná -
E-mails - licitaçao,ii)nsb.Dr.gov.br - *rvrv.nsb.pr.gov.br
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deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cLÁusuLA otTAvA- DAS 0BRTGAçOES DO MUNTCíprO

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permilir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, para a

entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial No 7/2013;
- prestar as informaçoes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da
Ata;
- apÍovar, quando necessário, o cronograma fisico deÍlnitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitaÍ os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as onentaçóes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificaçôes constantes do Ato Convocatório, em paÍticular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituldos os materiais, que não atender às especiÍicaçoes constantes no ANEXo l.

cLÁusuLA NoNA - DA AUroRrzAçÃo PARA AoursrçÃo E EMFSÂo DAs AUroRrzAçôEs DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissâo das autorizaçôes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA- Do PRAzo DE ENTREGA
0 prazo de entÍega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de fornecimento

emitido pelo município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LocAL DE ENTREGA

0s materjais deverão ser entregues nos endereços a serem inÍormados na solicitação de fornecimento, em horário

comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadorja, flcando o

Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

Provisorjamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea'a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alinea'b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução dos matenais,

se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conforme especiÍicações neste Pregão

Presencial em espêcial o seu ANEXO L A assinatura do canhoto da nota ílscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍinitiva condicionada à
conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos maleriais, relatórios ou outros documentos que se Íizer
necessário.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conÍorme cotado em sua pÍoposta de preços;

- 0s materiais cotados devem seÍ novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanuÍaturad

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.1222. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -

E-mail§ - licitâcâo irnsb.pr.gor.br - s s*.nsb.pr.go!.bJ

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de

Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

órgãos citados, a Prefeitura aguardará a Íegularização por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o

pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito

bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamênto. 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n' 7/2013 - PMNSB. Nenhum pagamento será

efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de Iiquidação qualquer obrigaçáo flnanceira, sem que isso gere direito

a reajustamento de preços ou a corÍeçâo monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.
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ou recâÍregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a paÍir da data de entrega não podeÉ
ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validadê;
- Assumir inleira responsabilidade pela entrêga que efetuar, de acordo com as especiÍicaçÕes constantes do presentê

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Côdigo de Defesâ do Consumidor quanto às

condições dos materiais entreguesi
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificaçôes contidas na
proposta, ou em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreçÕes, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata Íicará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execuçáo do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura

Municipaldê Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do conÍato todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAS sANÇoES ADMrNrsrRATrvAs
A recusa injustiícada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos respectrvos
preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8,6ô6/93 e alteraçôes e no

Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retaÍdamento da execução do certame, não manüverem a proposta, Íorem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sançÕes, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuizo da reparação

dos danos causados à Administração da PreÍeitura Municipalde Nova Santa Bárbara pelo infrator:

o lmpedimento para registro na Ata, se concluída a Íase licitatória;
. Cancelamento do Íegistro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que seÍá aplicada nas hipóteses de

inexecuçâo total ou parcial das obrigaçôes assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de até

05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até quê seja
promovida a reabilitação perante a auloridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, A aplicação das
penalidades oconerá depois de deíesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a
contar da intimação do ato.

Não seÍá aplicada multa se, comprovadamentê, o atraso do atêndimento, advir de caso fortuito ou motivo de força
maior.

0 descumprimênto total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata de
Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo óÍgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência:

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada

do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, alóm do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla deÍesa.

A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sançôes cabiveis, seja m estas administrativas ou penai

PREFEITURA MUNICIPAL
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previstas na Lei n0 8.ô66/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçÕes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Municipio.

CLAUSULA DÉCrMA SEXTA. DAS DrSpoSrçÔES FTNATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 7/2013 e as propostas das empresas classificadas em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância das

disposições constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes pertinentes. A homologação do

resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execução do

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,

ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes resultantes da execução

ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para flrmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da

Nova Santa ,de março de 2013

c

Prefeito Mu Competente

4.039.382-0 SSP/PR

da Silva

Empresa: Atacado Maringá lndustria e Comercio de Alimentos Ltda

cNP l" 7 2.27 2. 1 49/000 1 -30

Detentora da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, I 43. 3266.1222, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E -
E-mails - I icitacnoú?)nsb.pr.eov.br - rvrvrv. nsb. pr. gov.br
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012 740 Bala mastigável, sabores sortidos, pacote de PC 1 15,00

1kg

*t: t) .l_

ESTADo oo paRahrÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREÇo N.o 001/20í3 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÂO PRESENCIAL NO 7/2013 - PMNSB

o MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir
Valério, RG n" 4,039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N' '10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto

Federal No 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial N0 7/2013 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os
preços para aquisição de gêneros alimentícios, conforme especiflcado, oferecido pela empresa ATACADO MARINGA
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no

72.272.14910001-30, com endereço à Avenida Pioneiro Victorio Marcon,466 - Parque lndustrial ll, na cidade de

Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr, Nelson Gonçalves da Silva, inscrito no CPF sob no

190.177.409-06, RG n" 1.553.766-3 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada,

observada as especificaçoes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições

abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de gêneros alimentícios, conforme especificado

no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 7/2013 - PMNSB, independentemente de transcriçã0. O

Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades

indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especiÍica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em
que, em igualdade de condiçoes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no

8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA- ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETO E PREçoS REGTSTRADOS

Item Código Produto/Serviço UN. Quantidade Marca Preço Unitário Preço Total

002 4331 Açúcar Cristal 5 kg UN 1.140,00 MARINGAENSE 6,77 7.717,80
Açúcar obtido da cana de açúcar, cristal; com aspecto, cor, cheiro próprios e sabor doce; com teor sacorose mínimo de 99,3% P/P, admitindo
umidade máxima de 0,3% P/P; sem fermentaçã0, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e dehitos animais ou vegetais;

acondicionado em plástico atóxico,

006 4335 Amendoim cru embalagem de 500 gr uN 190,00 CATEMAR 3,44 653,60

007 794 Amido de milho embalagem de 1 kg uN 98,00 D'MILLE 2,55 249,90

009 B1B Arroz Agulhinha tipo 1 longo fino UN 724,00 NUTRIMAIS 8,28 5.994,72
Com laudo de classificação conslando umidade máxima 14% e quebrados até 9,5%, embal. polietileno atóxico, transparente c/ 5 kg,

Caracteristicas Físicas, Quimicas, Biológicas e da embalagem devem obedecer a legislação Vigente.

PETROBOM 5,22 600,30

4,50 3.843,00

019 699 Caldo de Carne em pó PC 2,00 APTI 4,58 9,16
Composto de sal, amido, glutamato monossódico, açúcar; alho, cebola, gordura vegetal, extrato de carne bovina; em pó; acondicionado em
pacote de 1 Kg,

020 712 Caldo de galinha 1 kg PC 74,00 APTI 4,58 338,92
concentrado em pó, preparado à base de extrato de carne de frango, proteína vegetal hidrolisada, condimentos. Composto de sal, amido,
glutamato monossodico, açúcar, alho, cebola gordura vegetal composto de sal, amido,glutamato monossodico, açúcar, alho,cebola, gordura

vegetal, extrato de carne de frango, acondicionado em embalagem plástico com 1 kg. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto, número

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, 43.3266.1222. - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
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017 3660 Café torrado, moido, puro e forte, alto vácuo PC 854,00 MARINGAENSE
c/ selo pureza ABIC, embCafé torrado, moído, puro e forte, alto vácuo c/ selo pureza ABIC, embal. 500 gramas.
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atender as especificações técnicas dos órgãos de vigilância sanitária.

023 4342 Camomila. Pcte com 5 grs PC 15,00 CATEMAR

030 4346 Chá de erva doce UN 2,00 CAPIMAR
Embalagem: contem 15 saquinhos em sache, embalado em caixa de papel cartão com 159.

031 697 Chá mate folhas e talos tostados de erva-mate CX 880,00 D'MILLE
para infusã0. Cx 200

033 718 Coco Ralado, pacote 100 gramas PC 265,00 D'MILLE
lngredientes: polpa de coco parcialmente desengordurada, desidratada. Sem adição de açúcar.

034 723 Colorau (coloríficio) em pó pacote c/ 500 gramas PC 98,00 CATEMAR

045 3662 Extrato de tomate 840 gramas. 240,00 PRAMESA

PREFEI TU RA I\4UN I CI PAL ,

046 3664 Farinha de mandioca torrada e moída

Pacote em polipropileno com 500 gramas
10,00

047 756 Farinha de Mandioca torrada tipo biju

Pacote em polipropileno com 1 kg

200,00

048 812 Farinha de milho amarelo em Flocos PC 196,00

Embalagem de polietileno, atóxico, transparente, resistente, ci 1 kg.

070 701 Macarrão lnstantâneo embalagem com 859 de PC 15,00 BORTOLINI

sabores variados.

íi {;?

5,25

2,90

0,35

1,45

1,59

0,75 198,75

1.399,20

UN

PC

PC

1,62

2,99

2,00

158,76

717,60

20,00AMAFIL

AMAFIL

D'MILLE

0,42

1,70 333,20

052 762 Fermento biológico seco CX 34,00 FERMIX

Utilizado para panificaçã0. Acondicionado em sachets de 10 (dez)gramas. (caixa com 48x 1 0gr)

18,72 636,48

054 3666 Fubá de milho amarelo PC 491,00 D'MILLE 1,14

lsento de materiais terrosas, parasitas detritos anlmais ou vegetais e odores estranhos bolor e umidade, embalagem de polietileno,

atóxico, transparente, resistente, c/ 1 Kg.

559,74

056 737 Gêneros alimentícios a base de Íarinha de arroz UN 120,00 ALL NUTRI 3,89 466,80
Composição farinha de anoz, açúcar, amido, sais minerais (carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, sulÍato de zinco),
vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido pantotênico, vitamina A, vitamina 81, vitamina 86, ácido fólico, vitamina D)e aromatizante
vanilina. Contém Glúten. Contém traços de leite. Embalagem de 400 gramas.

057 736 Gêneros alimentícios a base de farinha de millho UN 120,00 ALL NUTRI

Composição: açúcar, amido, sal, sais minerais, aromatizantes e vitaminas embalagem de 500 gramas.
3,89 466,80

062 817 Leite em pó anti-regurgitação LAT 40,00 APTAMIL AR 18,60 744,00
leite em pó desnatado, lactose, óleos vegetais: (óleo de palma, óleo de canola, óleo de coco, oleo de girassol), maltodextrina, carbonato de

cálcio, vitamina C, taurina, cloreto de colina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, vitamina E, niacina, vitamina A, sulfato de cobre, D-pantotenato de

cálcio, ácido fólico, sulfato de manganês, vitamina 812, betacaroteno, D-biotina, vitamina D, vitamina 81, vitamina 86, iodeto de potássio,

vitamina K, espetessante goma jataí. Não conter glútem. ldade de 0 a 12 meses. Lata c/ 400 gr.

065 728 Leite em pó, integral, instantâneo PC 2.800,00 DAMBY 4,75 13.300,00

Sem adição de açúcar e soro, produto obtido por desidratação do leite de vaca integral apto para a alimentação humana mediante processos

tecnologicamente adequados. Na informação nutricional o produto deve conter carboidratos, proteinas, gorduras totais e saturadas, sódio e

cálcio. Embalagem de papel metalizada, peso líquido de 400 gr.

2,35 470,00

6,30

072 800 Macanão parafuso PC 495,00 D'MILLE 1,30 643,50

Com ovos, normal, vitaminado, composto de matéria prima de primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de material terroso, parasitas.

embalado em pacotes com 500 gr aproximadamente. A composição centesimal aproximada deverá ser: proteínas = 12,59',lipídios =29, s
glicidios =739

073 814 Macarrão tipo espaguete seca, com ovos PC 450,00 D'MILLE

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 43.3266.1222. - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
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Contendo como ingredientes básicos: farinha de trigo êspecial e ovos, sem adição de corantes. Livre de matéria tenosa, parasitos, larvas e

detritos animais e vegetais. Cor: ligeiramente amarelada, sabor e odor característico. Tempo de cozimento: 10 minutos. Contendo peso liquido

de 5009r.

074 717 Maionese UN 169,00 PURITY 1,17 197,73

Frasco plástico emulsão cremosa obtida com ovos ê óleos vegetais com condimentos, substancia comestivel sem corante, 500 gr

079 739 Milho para pipoca tipo 1 PC 385,00 SINHÁ 1,44 554,40
Embal. polietileno atóxico, transp. c/ 500 gr.

084 731 Molho de soja, embalagem contendo 900 ml. UN 80,00 DUSUL 2,70 216,00

087 795 Orégano desidÍatado. Pcte com 50 gr PC 26,00 CATEMAR 1,15 29,90

095 4366 Pó para preparo de bebida láctea de frutas PC 190,00 NATULAC 15,77 2.996,30

Com leite condensadoEnriquecidos com Vitaminas e l/inerais. O produto e súas condiçôes deverão estar de acordo com a NTA 02 e 79 e
Resolução Normativa n.o23 de 16/03/00; a partir de matérias-primas selecionadas, indicado em Programas lnstitucionais para

complementação alimentar; livre de materiais terrosos, parasitos e larvas, mm ingredientes: Leite em pó, malto dextrina, açúcar orgânico,

aroma idêntico ao natural de salada de frutas, espessante natural goma guar, aroma artiÍicial de lêite condensado, sal, vitaminas, minêrais,

corante artiíicial amarelo crepúsculo e corante artificial vermelho ponceaui sem glúten, sem gordura trans; acondicionado em embalagem
primária de pacotes de polietileno opaco, atóxico hermeticamente selados, com peso de 2kg cada;

098 4368 Queijo parmesão ralado PC 50,00 SELETE

Elaborado com leite, fermento láctico, coalho, sal e conservador ácido sórbico. Embalagem 509

0,97 48,50

102 761 Rosquinha de coco 4009 PC 1.090,00 MAKTUB 1,65 1.798,50

Biscoito doce sem Íecheio; rosquinha de coco; de farinha de trigo, gordura vegetal, sal; açúcaÍ e outras substancias permitidas;

104 706 SalreÍnado PC 265,00 CRISTAL

Com iodato potássio, conforme legislaçã0, sem umidade, acondicionado embal. polietileno atôxico, 1 kg

106 709 Tempero pronto completo sem pimenta UN 10,00 D'MILLE 2,34 23,40

Preparado com matérias-primas sãs, limpas ê de boa qualidade, Constituido de uma mistura de sal, alho, cebola e condimentos, sem pimenta.

LivÍe de matéria terrosa, de paÍasitos, larvas e de detritos animais e vegetais. Embalagem: - Primária: pote de polietileno atóxico, resistente,

contendo peso líquido de 01 (um) kg.

VAL0RT0TAL: 46.185,í6

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCA
O prazo de vigência da Ata de RegisÍo de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal após a publicação do seu exkato no Diário OÍicial do Municipio de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA OUARTA- DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA
As despesas deconentes desta Licitação conerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03 - Secretaria de
Serviços Públicos lnternos; 03.001 - Secretaria de SeÍviços Públicos lnternos; 04,122.0070.2006 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 340.04 - Secretaria de

Serviços Públicos Extemos; 04.001 - SecÍetaÍia de Serviços Públicos Externos; 1 5.1 22.0í 00.2009 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Externos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 590. 05 - Secretaria de

Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.001 - Manutenção da Alimentação Escolar; 12.306.0210.201ô - Manutenção da

Alimentação Escolar; 3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 1320; 1330. 05.002 -
Manutenção da Secretaria de Educaçáo/Escolas; 12.361.0220.2017 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;

3390.30.00.00 - lVlaterial de Consumo; 1450. 05.005 - lvlanutenção da Alimentação lnfantil; 12.306.0290.2023 -

lVlanutenção da Alimentação lnÍantil; 3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 2020; 2030.

07 - Secretaria de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; 10,301.0320.2026 - Manutenção do Fundo Municipal

de Saúde; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2210 2220; 07.002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;

10.301,0340.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo; 3390.30.00,00 - Material de Consumo; 2400.

10.301 .0350.2029 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável; 3390.30.00.00 - lVaterial de Consumo; 2440.

10.304.0370.2031 - Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária; 3390.30.00.00 - Matenal de Consumo, 2470,

10.305.0380,2032 - Bloco de Vigilância em Saúde - Epidemiológica; 001910 3390.30.00.00 - Material de Consum
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2500. 08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08.001 - Secretana do Bem Estar Social e do TÍabalho;

08.244.0390.2033 - Manutenção da Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 3390.30.00,00 - Material de

Consumo; 2560. 08,002 - Fundo lVlunicipal de Assistência Social; 08.244.0410.2036 - Manutenção do Fundo Municipal

de Assistência Social; 3390.30.00.00 - lVlaterial de Consumo; 2780; 2790; 2800; 2810;2820;2830. - Fundo Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 08.243.0430.6037 - lvlanutenção do Fundo Municipal dos Dirêitos da Criança

e do Adolescente; 002220 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2990.

cLÁusuLA QUTNTA . DA VALTDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contâÍ da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantalosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0

6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura l/unicipal de Nova Santa Bárbara,

não será obrigada a adquirir o material refeÍido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLÂ sExTA . D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo 0rgão Gerenciador, quando caraclerizado o interesse público, O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por lntermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamenle, inexeqüivel em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razoes do pedido.

- por iniciativa do Ôrgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar Íeduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obngaçóes decorrentes desta Ata de Registro de Pregos;
- nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços;
- ca.lacleizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços,

CLÁUSULA SÉflMA - DAS OBRIGAçÕES DA EMPRESA VENCEDORA

O Fomecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especifrcaçÕes descntas no

Termo de Referência, bem como no pÍÍrzo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0rgão Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. ManteÍ-se regular (documentação obrigatôria não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da Íabricação, montagem ou ainda que estejam em desacordo com

as especiÍica@es deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o

perÍodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar

deÍeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no flazo máximo de 5
(cinco)dias após a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do 0rgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos

materials dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
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deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

clÁusuu oreva- DAs oBRTGAÇôes oo tvtutrttcipto
Caberá a PreÍeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, para a
entrega dos materiais reíerente ao Prêgâo Prêsencial No 7/20í 3;

- prestar as informaçoes e os esclarêcimêntos, âtinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da
Ata;
- apÍovar, quando necessário, o cronograma Íisico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em dêsacordo com as orientaçóes passadas pelo Órgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que se.lam substituidos os materiais, que não atender às especiÍicaçôes constantes no ANEXo L

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRIzAçÃo PARA AeursrçÃo E EMrssÃo DAs AUToRTZAçoES DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizações de forneclmento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de fornecimento

emitido pelo município.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA
Os materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de Íomecimento, em horáno

comercial de segunda a sêxta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mêrcadoria, Íicando o
Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamentê, nos têrmos do art.

73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução dos matenais,

se estes não estiverem dentro das especiÍlcaçóes exigidas na licitação conforme especificações neste Pregão

Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua conÍrmação deÍinitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais, Íelatórios ou outros documentos que se Íizer
necessário,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (hinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Ílscal acompanhada da Certidão Negativa de

Debitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o
pagamento. Sendo que a Prefeitura l/unicipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante depósito

bancário. Deverá constar da nota Ílscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancáía receptora do depósito, e/ou

outros dados indispensáveis para a eÍetivação do pagamento, 0 lVlunicípio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçÕes, encargos, tributos, etc., devidas pela licltante

vencedora, previslos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n' 72013 - PMNSB, Nenhum pagamenlo será

eÍetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito

a reajustamento de preços ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, CeÍtidâo Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- FoÍnecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os matenais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufatu
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ou recanegados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega não poderá

ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que eÍetuar, de acordo com as especificaçóes constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do Consumidor quanto às

condições dos matenais entregues;
- EfetuaÍ a troca imediata do material enÍegue, objeto desta ata, que estiver foÍa das especiÍicaçÕes contidas na
proposta, ou em que se veriÍlcarem vícios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata Íicará obrigado a:

Executar o objelo nas condiçoes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar seÍvidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prêfeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contÍato todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

A recusa injustificada das empresas com proposlas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos
preços ensejará a aplicaçâo das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 e alteraçõês e no

Decreto Municipal n' 04'l/2009, ao criterio da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execuçâo do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer
declaração Íalsa ou cometerem Íraude Ílscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguaÍdados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sançoes, a critério da Administraqã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação

dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;
. Cancelamento do rêgistro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contralar com a Administração Pública, pelo prazo de até
05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das
penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de LicitaçÕes, a

contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força

maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da Ata de

Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais
pertrnentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada

do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o l\ilulta de 0,3% (zero virgula kês por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dêz por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor
conespondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze)dias conidos, uma vez comunicados oÍlcialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administraçâo Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de apllcação de outras, previstas êm Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a se[em efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processaÊse a cobrança Judicialmêntê.
As penalidades serão aplicadas sem prquizo das demais sanções cabiveis, se.jam estas administrativas ou pena

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cçntro, I 43. 3266.1222, B . 86.250-000 Nova Santa BáÍbar4
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previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçôes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves,

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçôes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalaçâo inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA.DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 7/2013 e as propostas das empresas classificadas em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das

disposições constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes pertinentes. A homologação do

resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execução do

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de

modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa,

ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade.

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉflMA. DO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçâ0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da

Nova Santa de 201 3.

Prefeito Competente

4.039.382-0 SSP/PR

Silva

Empresa: Atacado Maringá lndustria e Comercio de Alimentos Ltda

CNP J: 7 2.27 2. 1 49/000 1 -30

Detentora da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa BarbarA Paraná - El -
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.o 00220í3 - PMNSB

REFERENTE Ao PREGÃo PRESENcIAL No 7/2013 - PMNSB

o ruururcipto DE NovA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir
Valério, RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alteraçoes posteriores, Decreto

Federal No 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial N0 7/2013 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os
preços para aquisição de gêneros alimentÍcios, conforme especificado, oferecido pela empresa JOSE FERREIRA

MENDONçA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 06.194.20210001-06, com
endereço à Avenida lnterventor Manoel Ribas, 335, na cidade de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Sr. José Ferreira Mendonça, inscrito no CPF sob n0.769.264.009-20, RG n'7.099.615-4 SSP/PR,

doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os
quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre si justo e
contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de gêneros alimentícios, conforme especificado

no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0 7/2013 - PMNSB, independentemente de transcriçã0.0
Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades

indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especiÍica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no

8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA- ESPECTFTCAçÃo DO OBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

Item Código Produto/Serviço UN. Quantidade Marca Preço Unit. Preço

Total
003 4332 Açúcar Refinado 1 kg UN 50,00 ITALY 2,00 100,00

015 757 Bolo com recheio KG 1 35,00 MENDONCA 12,00 1 .620,00

Bolo com recheio creme branco ou doce de leite, cobertura de glacê

016 4338 Bombom, pacote 1kg PC 80,00 SAMBA 20,40 '1.632,00

Embalagem com aproximadamente 47 unidades contendo Açúcar, gordura vegetal hidrogenada,farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido

fólico,massa de cacau,cacau em po, soro de leite em pó,manteiga de cacau,farinha de soja integral, leite em pó integral,gordura

vegetal,avelã,castanha de caju,leite em pó desnatado,fermento químico bicarbonato de sódio.

018 4339 Caldo de carne com 6 tabletes UN 10,00 PARATI (CHEF) 0,70 7,00

022 4341 Caldo de Galinha, com 6 tabletes UN 40,00 PARAT (CHEF) 0,70 28,00

025 819 Canjica branca - tipo 1 UN 320,00 DONA NENA 1,65 528,00

Pcte c/ 500 gramas

027 729 Carne bovina (acem 2') KG 1.310,00 MENDONCA 9,20 12.052,00

Sem osso, limpa, sem nervos, sem tendões, sem aponervroses e sem gorduras com características organolepticas (cor, sabor, odor

característicos). Apresentar Certificado de lnspeção Estadual/ Federal ou Municipal. Embalada, devidamente identificada com etiquetas

internas de acordo com a Legislação vigente e especificação de prazo de validade.

036 4348 Coxinha da asa de frango (Drumet) KG 880,00

037 4349 Creme de cebola, pacote 68 gr. PC 100,00

038 797 Creme de Leite 200 gr LT 170,00

Creme de Leite 200 gr

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E -
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040 4351 Delícia de queqo (salgado) KG 1 10,00 MENDONCA 14,70 1.617,00

041 792 Doce de leite. Pote de 4009r UN 270,00 ITALY 1,75 472,50

lngredientes: Leite, açúcar, amido de milho, bicarbonato de sódio INS 500ii, conservante sorbato de potássio INS 202 e enzima lactase. Não

Contem Glúten

042 4353 Ervilha 200 gr LAT 100,00 QUERO 1,05 105,00
Preparada com vegetais selecionados, e produzida em conformidade com a legislação vigente. Caracteristicas fisicas, químicas, biológicas e

de embalagem deve rigorosamente seguir as normas da legislação correspondente. Embalagem primária em latas com peso liquido e drenado
com 200 gr, impresso as identificaçoes completas exigidas por lei.

044 788 Extrato de tomate 365 Gramas uN 130,00 CIA FRIOS 0,94 122,20

049 716 Farinha de trigo especial c/ 5 Kg PC 468,00 GUTH 7,15 3.346,20
Produto composto de 100% farinha de trigo especial para consumo, obtido através da moagem de trigo e enriquecida com ferro e acido fólico.

Contém Glúten.

050 764 Feijão tipo 1 PC 1.200,00 PIRATELO 3,84 4.608,00
lsento de materiais terrosas, parasitas detritos animais ou vegetais e odores estranhos bolor e umidade, embalagem de polietileno, atóxico,
kansparente, resistente, c/'1 kg.

053 708 Fermento em po quimico, embalagem de 100 gr UN

PR EFEI TURA Iv4UN ICI PAL
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066 3659 Leite lntegralUHT
Longa Vida, caixa com 12 embalagens de 01 litro (12x1).

cx 441,00

083 4363 Mini Pão francês 25 gramas (kilo) KG BO,OO

23O,OO D'MILLE

ITALY

LIDER

MENDONCA

--n 
Sg

271,40

976,00

1 .314,00

472,00

1,18

16,00055 719 Gelatina em po CX

Sabor a definir. Embalagem c/ 85 gramas, caixa com 36 unidades.

61,00

063 4356 Leite em pó com lactose LAT 60,00 APTAMIL 20,90 1.254,00
Leite integral, maltodextrina, galactooligossacarideo, lactose, óleo de milho, fruto oligossacarideo, citrato trissódico, carbonato de cálcio, citrato
de tripotassíco, cloreto de potássio, bitartarato de colina, vitamina C, oxido de magnésio, pirofosfato férrico, sulfato de zinco, vitaminas E e A,
niactna, gluconato de cobre, pantotenato de cálcio, vitaminas 86 e 81, betacarotena, sulfato de manganês, vitamina 82, ácido fólico, iodato
de potássio, vitaminas K, D, e 812, aromatizante. Não conter glútem. ldade: a partir dos 6 meses. Lata c/ 400 gr.

22,68 10.00í,88

067 4357 Linguiça calabresa defumada KG 20,00 AURORA 9,70 194,00

lngredientes: Carne suína, carne bovina, carne mecanicamente separada de aves, toucinho, proteina texturizada de soja, sal, leite em pó,

açúcar, pimentas: Calabresa e preta, extrato de arroz fermentado, regulador de acidez lactato de sódio (lNS325), estabilizante polifosfato de

sódio (lNS452i), realçador de sabor glutamato monossódico (1NS621, antioxidantes: Eritorbato de sódio (lNS316) aromas: Natural de fumaça e
de pimenta preta, conservadores: Nitrato de sódio (lNS250)e nitrato de sodio (lNS251)e corante naturalcarmim (lNS120).

075 702 Margarina vegetalcom sal, cremosa c/ no min. PT 1.040,00 COAMO2,15 2.236,00 t
60% de lipidiosComp.: óleo vegetais liquidos hidrogenados, água, sal, vitamina A, estabilizante mono e digliceridios, conservador benzoato de

sódioeousorbatodepotássio,acidulanteácidoantioxidante,EDTAecorantenaturaldeurucumecúrcuma.Embal.Poteplásticopolietileno
leitoso alta densidade, Pote c/ 500 gramas

076 4359 Maria mole em pó embalagem de 509 sabor Coco CX1,00 ITALY

Caixa contendo 48 unidades.

42,00

077 4361 Massa para pizza brotinho 4009 uN 40,00 MENDONCA 2,50 100,00

080 754 Milho verde 2009r LAT 200,00 QUERO 1,23 246,00

Em conserva (Grãos de milho) selecionados, oriundos de plantas sadias, A composiçáo centesimal aproximada deverá ser: proteínas = 3,79;

lipidios = 1,49; e glicÍdios = 12,15g.Produzido e embalado dentro dos padrões legais. Produzido e embalado conforme determina a

legislaçã0. Acondicionado em latas, com peso liquido drenado de aproximadamente 200 gr, com rótulo contendo todas as informações do

produto conforme determina a legislação vigente.

082 4362 Mini Croissant (salgado) KG 90,00 MENDONCA 14,60

5,90
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089 4364 Paçoca de amendoim, pacote com 50 unidades PC 4,OO SAO JOAO

090 4365 Paçoca de rolha de amendoim PC 10,00 YOKI

lngredientes: Amendoim, açúcar, fécula de mandioca, Farinha de mandioca,sal. Não Contém Glúten pacote com 50 unidades

091 704 Pão francês 50 gramas KG 2.605,00 MENDONCA 5,90 15.369,50

975,00 *093 759 Pipoca doce embalagem de 309r,

fardo com 50 unidades

FD65,OO NALESSO 15,00

094 745 Pirulito, pacote de 960 gr PC 105,00 Blc Blc 6,90 724,50
lngredientes: Xarope de glicose, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, acidulantes, ácido cítrico, ácido lático, emulsiÍicantes, lecitina de soja,

monoestearato de glicerila, corantes, vermelho 40 (E129), indigotina (E132), azul brilhante (E133), caramelo (E150d), aromatizante. Não

contém glúten.

096 4367 Pó para refresco PC 230,00 ITALY
Com açúcar, vários sabores (laranja, uva, morango, laranja, tangerina, abacaxi e pêssego) pcte 1 Kg

2,98 685,40

101 4371 Requeijão cremoso tradicional 2209r UN 60,00 FRIMESA 2,50 150,00
lngredientes: Creme de leite, leite desnatado, soro de leite, caseinato de cálcio, água, sal, cloreto de cálcio, fermentos lácteos, coalho,

estabilizante polifosfato de sódio e fosfato dissódico, conservante sorbato de potássio.

103 4381 Sagu. Pcte com 500 gr PC 120,00 THIARA 1,77 212,40

105 734 Salsicha KG 935,00 Habilitado DOG REZENDE 4,90 4.581,50
Carne mecanicamente separada de ave e suíno, água, proteína de soja, sal iodado, amido, regulador de acidez, glicose, estabilizante,
condimentos naturais, corante natural, antioxidante e conservante.

108 733 Vinagre de vinho branco; 750 ml uN 62,00

11,00

18,00

0,87
75.014,02

44,00

180,00

53,94ITALY

VALORTOTAL:

GLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com
validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DoTAçÃO OnçAUENTARTA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03 - Secretaria de

Serviços Públicos lnternos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 04.122.0070.2006 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 340. 04 - Secretaria de

Serviços Públicos Extemos; 04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 15.122.0100.2009 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Externos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 590. 05 - Secretaria de

Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.001 - Manutenção da Alimentação Escolar; 12.306.0210.2016 - Manutenção da

Alimentação Escolar; 3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 1320; 1330.05.002 -
Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361.0220.2017 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;

3390.30,00.00 - Material de Consumo; 1450.05.005 - Manutenção da Alimentação lnfantil; 12.306.0290.2023 -

Manutenção da Alimentação lnfantil; 3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita;2020;2030.

07 - Secretaria de Saúde; 07.001 - Fundo Municipalde Saúde; 10.301.0320.2026- Manutenção do Fundo Municipal

de Saúde; 3390.30.00.00 - Material de Consumo', 2210; 2220; 07.002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;

10.301.0340.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo; 3390.30.00.00 - Material de Consumo;2400.

10.301.0350.2029 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável; 3390.30.00.00 - Material de Consumo;2440.

10.304.0370.2031 - Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária; 3390.30.00.00 - Material de Consumo',2470.

10.305.0380.2032- Bloco de Vigilância em Saúde - Epidemiologica; 0019'10 3390.30.00.00 - Material de Consumo;

2500. 08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08.001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;

08.244.0390.2033 - Manutenção da Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 3390.30.00.00 - Material de

Consumo; 2560. 08.002 - Fundo Municipalde Assistência Social; 08.244.0410.2036 - Manutenção do Fundo Munici
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cúusuLA eurNTA. DA VALTDADE Dos pREÇos

A presente Ata dê Rêgistro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
pronogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no

6,906/03, Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamentê pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outÍa licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às empresas dêtentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditórjo e a ampla defesa.

cLÁusuLA sExTA . DO CANCELAMENTo DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administragão:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem íomecedores regislrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caÍactêrizado o inteÍesse público. 0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar êstar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos
insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, íacultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no êdital, caso náo aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se lornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;
- por Íazôes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçôes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro de
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dela deconêntes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especifrcações descritas no

Termo de ReÍerência, bem como no prazo êstabelecido e quantitativo solicitado pêlo 0rgão Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento, Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se verjÍicarem defeitos resultantes da fabncação, montagem ou ainda que estelam em desacordo com

as especiÍicaÉes deste Edital; Responder por lodo o ônus reÍerente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o
periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá íornecer e/ou. substituilo, quando o mesmo demonstrar

defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o 0rgão Gerenciador, no pÍazo máximo de 5
(cinco) dias após a comunicação, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outÍo procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da gaÍantia, o transpoÍte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.
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cúusutl ornve- DAS oBRTGAçôes oo rriruHrcípro
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livÍe acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, para a

enkega dos materiais referente ao Pregão Presencial N0 7/20'13;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da
Ata;
- aprovar, quando necessáno, o cronog[ama físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante
vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orienlaçôes passadas pelo Ôrgão

Gerencrador ou com as espêcificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l,
- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXO l.

cúusulA NoNA - DA AUToRTZAçÃo PARA AeursrçÀo E EMtssÀo DAs AUToRtzAçoEs DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços sêrão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA- Do PRAzo DE ENTREGA
0 prazo de enhega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a paÍtir da emissão da autorização de fomecimento
emitido pelo municipio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA
Os materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de Íornecimento, em horáÍio

comercial de segunda a sextajeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

0rgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.6ô6/93; Definitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alinea'b', do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiverem denlro das especificaçôes exigidas na licitação conforme especiÍlcaçôes neste Pregão

Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota flscal ou protocolo em outros documentos

indica tâo somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍinitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais, Íelatórios ou outros documentos que se Íizer
necessário,

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - Do PAGAMENTo
Em até 30 (hinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão Negativa de

Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regulanzação por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o
pagamento. Sendo que a PreÍeitura lVunicipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito

bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receplora do depósito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçôes, encargos, kibutos, etc., devidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 712013 - PMNSB. Nenhum pagamento será

eÍêtuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de Iiquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito

a reajustamento de preços ou a coÍreção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negaliva do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentaçâo de cópia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer mateÍial de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufalurados

ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega não poderá

Rua Walfredo BittencouÍt d€ Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.1222, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná - g -
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ser infêrior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efeluar, de acordo com as especiÍicações constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecêndo ao Código de DeÍesa do Consumidor quanto às
condiçÕes dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver Íora das especiÍicações contidas na

proposta, ou em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obngado a:

Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Adminisúação da Prefeitura

l\/unicipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAs sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs
A recusa injustifrcada das empresas com propostas classiíicadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos
pregos ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações e no

Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o Íetardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os l.o
colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer
declaração Íalsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sançóes, a criterio da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuizo da repaÍação
dos danos causados à Administração da PÍefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;
o Cancelamento do registro na Ata;
. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

o Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que sêrá aplicada nas hipóteses de
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até

05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, âté que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das
penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a
contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força

maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata de
Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo óÍgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do conlrato, em caso de recusa do 1.0 colocada

do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fomecimento incomplelo ou em atraso, até o
máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor

conespondênte ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze)dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

A aplicação das sançóes previstas nesta Ata nâo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobÍança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançÕes cabiveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á justiÍlcado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
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a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município.

cLAUSULA DÉCrMA SEXTA. DAS DtSpOStçOES FtNAIS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 7/2013 e as propostas das empresas classificadas em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância das

disposições constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologação do

resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execução do

seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de
modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,

Íicará impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da execução

ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉNMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade,do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata,

Nova Santa março de 2013

Prefeito Competente

'4.039.

Jose Ferreira Mendonça & Cia Ltda

CNPJ: 06. 1 94.20210001 -06

Detentora da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43.3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Paraná - El -
E-mails - licitacaotO)nsb.pr.eov.br - rvrvrv.nsb.pr.sov.br



ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGTSTRo DE PREço N.o 0022013 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO 7/2013 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes,222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir
Valério, RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto

Federal N' 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em íace da classiÍlcação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial N0 7/2013 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os

preços para aquisição de gêneros alimentícios, conforme especiÍicado, oÍerecido pela empresa JOSE FERREIRA

MENDONÇA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 14.965.434/001-30, com endereço à Avenida

lnterventor Manoel Ribas, 343, na cidade de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.

José Ferreira Mendonça, inscrito no CPF sob n0,769,264.009-20, RG n'7.099.6154 SSP/PR, doravante denominado

Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especiÍlcações, os preços, os quantitativos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de gêneros alimentícios, conforme especificado

no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0 7/2013 - PMNSB, independentemente de transcriçã0, 0
Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades

indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específlca para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em
que, em igualdade de condiçÕes, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no

8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

cúusuLASEcuNDA- ESpEcrFrcAçÃo D0 oBJETo E pREços REG|STRADoS

Item Código Produto/Serviço UN. Quantidade Marca Preço Unit.
Total
003 4332 Açúcar Refinado 1 kg UN 50,00 ITALY

015 757 Bolo com recheio KG 135,00 MENDONCA

Bolo com recheio creme branco ou doce de leite, cobertura de glacê

Preço

3?5

100,00

1.620,00

2,00

12,00

016 4338 Bombom, pacote 1kg PC 80,00 SAMBA 20,40 1.632,00

Embalagem com aproximadamente 47 unidades contendo Açúcar, gordura vegetal hidrogenada,farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido

fólico,massa de cacau,cacau em pó, soro de leite em pó,manteiga de cacau,farinha de soja integral, leite em pó integral,gordura

vegetal,avelã,castanha de caju,leite em pó desnatado,fermento químico bicarbonato de sódio.

018 4339 Caldo de carne com 6 tabletes UN 10,00 PARATI (CHEF) 0,70 7,00

022 4341 Caldo de Galinha, com 6 tabletes UN 40,00 PARAT (CHEF) 0,70 28,00

025 819 Canjica branca - tipo 1 UN 320,00 DONA NENA 1,65 528,00

Pcte c/ 500 gramas

027 729 Carne bovina (acém 2') KG 1.310,00 MENDONCA 9,20 12.052,00

Sem osso, limpa, sem nervos, sem tendões, sem aponervroses e sem gorduras com caracteristicas organolépticas (cor, sabor, odor

característicos). Apresentar Certificado de lnspeção Estadual/ Federal ou Municipal. Embalada, devidamente identificada com etiquetas

internas de acordo com a Legislação vigente e especificação de prazo de validade.

036 4348 Coxinha da asa de frango (Drume$ KG 880,00 MARINGA 9,40 8.272,00

037 4349 Creme de cebola, pacote 68 gr. PC 100,00 ZAELI 2,20 220,00

038 797 Creme de Leite 200 gr LT 170,00 MOCOCA 1,18 200,60

Creme de Leite 200 gr
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040 4351 Delicia de queuo (salgado) KG 110,00 14,70 1.617,00

041 792 Doce de leite. Pote de 4009r UN 270,00 ITALY 1,75 472,50
lngredientes: Leite, açúcar, amido de milho, bicarbonato de sódio INS 500ii, conservante sorbato de potássio INS 202 e enzima lactase. Não
Contém Glúten

042 4353 Ervilha 200 gr LAT 100,00 QUERO 1,05 105,00
Preparada com vegetais selecionados, e produzida em conformidade com a legislação vigente, Caracteristicas Íisicas, químicas, biológicas e
dê embalagem deve rigorosamente seguir as normas da legislaçâo correspondente. Embalagem primária em latas com peso liquido e drenado
com 200 gr, impresso as identifrcaÉes completas exigidas por lei.

044 788 Extrato de tomate 365 Gramas uN 130,00 CIA FRIOS 0,94 122,20

049 716 FaÍinha de trigo espêcial c/ 5 Kg PC 468,00 GUTH 7,15 3.346,20
Produto composto de 10070 farinha de trigo especial para consumo, obtido através da moagem de trigo e enriquecida com ferro e acido fólico.

Contem Glúten.

050 764 Feijão üpo 1 PC '1.200,00 PIRATELO 3,84 4.608,00
lsento de materiais terrosas, parasitas detritos animais ou vegetals e odores esuanhos bolor e umidade, embalagem de polietileno, atóxico,
transparente, resistente, d 1 kg,

053 708 Fermento em pó quimico, embalagem de 100 gr UN

NOVA SANTA BARBARA

066 3659 Leite lntegral UHT CX 441,00

Longa Vida, caixa com 12 embalagens de 01 litÍo (12x1).

07ô 4359 Maria mole em pó embalagem de 509 sabor Coco CX1,00 ITALY

Caixa contendo 48 unidades,

uN 40,00

90,00

80,00

23O,OO D'MILLE

ITALY

42,00

I/ENDONCA

MENDONCA

IVENDONCA

2,50 100,00

61,00

063 4356 Leite em pó com lactosê LAT 60,00 APTAMIL 20,90 1.254,00
Leitê integral, maltodextrina, galactooligossacarideo, lactose, óleo de milho, fÍuto oligossacarideo, citÍato trissódico, carbonato de cálcio, citrato
de tripotassíco, cloÍeto de potássio, bitartarato de colina, vitamina C, oxido de magnésio, piÍofosfato férrico, sulfato de zinco, vitaminas E e A,

niacina, gluconato de cobre, pantotenato de cálcio, vitaminas 86 e 81, betacarotena, sulfato de manganês, vitamina 82, ácido fólico, iodato
de potássio, vitaminas K, D, e 812, aÍomatizante. Não conter glútem. ldader a partir dos 6 meses. Lata c/ 400 gr.

1,18

16,00

42,00

271,40

976,00

LIDER 22,68 10.001,88

067 4357 Linguiça calabresa defumada KG 20,00 AURoRA 9,70 194,00
lngredientes: Carne suina, carne bovina, carne mecanicamente separada de aves, toucinho, proteina texturizada de soja, sal, leite em pó,

açúcar, pimentas: Calabresa e preta, extrato de arroz fermentado, regulador de acidez lactato de sôdlo (lNS325), estabilizante poliÍosíato de
sódio (lNS452i), realçador de sâbor glutamato monossódico (lNS62'1, ântloxidantes: Eritorbato de sôdio (lN5316) aromas: Natural dê tumaça e

de pimenta preta, conservadoÍes: Nitrato de sódio (lNS250) e nittato de sódio (lNS251) e corante natural carmim (lNS120),

075 702 lilargarina vegetal com sal, cremosa c/ no min. PT 1.040,00 C0AMO2,15 2,236,00
60% de lipidioscomp.: óleo vegetais liquidos hidÍogenados, água, sal, vitamina A, estabilizante mono e digliceridios, conservador benzoato de
sódioeou sorbato de potássio, acidulante ácido antioxidante, E D TAecorante natural de urucum e cúrcuma, Embal, Potê plástico polietileno

leitoso alta densidade, Pote c/ 500 gÍamas

077 4361 Massa para pizza brotinho 4009

083 4363 l/ini Pão francês 25 gramas (kilo) KG

080 754 Milho verde 2009r LAT 200,00 QUERO 1,23 246,00

Em conserva (Grãos de milho) selecionados, oriundos de plantas sadias. A composição centesimal aproximada deverá seri proteinas = 3,79;

lipidios = 1,49; e glicldios = 12,159, Produzido e embalado dentro dos padrões legais. Produzido e embalado conforme determina a

legislaÇão, Acondicionado em latas, com peso liquido drenado de aproximadamente 200 gr, com rótulo contendo todas as informaçÕes do
produto conforme determina a legislação vigente.

082 4362 Mini Croissant (salgado) KG 1.314,00

472,00
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055 719 Gelatina em pó Cx
Sabor a definir, Embalagem c/ 85 gramas, caixa com 36 unidades.

14,60

5,90
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ESTADO OO PeRn'tÁ

089 4364 Paçoca de amendoim, pacote com 50 unidades PC 4,00 SAO JOAO 11,00

090 4365 Paçoca de rolha de amendoim PC 10,00 YOKI 18,00

lngredientes: Amendoim, açúcar, fécula de mandioca, Farinha de mandioca,sal. Não Contém Glúten pacote com 50 unidades

091 704 Pão francês 50 gramas KG 2,605,00 MENDONCA 5,90

093 759 Pipoca doce embalagem de 309r, F065,00 NALESSO 15,00 975,00
fardo com 50 unidades

0,87
75,014,02

44,00

180,00

53,94

15.369,50

094 745 Pirulito, pacote de 960 gr PC 105,00 BIG BIG 6,90 724,50

lngredientes: Xarope de glicose, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, acidulantes, ácido cítrico, ácido lático, emulsificantes, lecitina de soja,

monoestearato de glicerila, corantes, vermelho 40 (E129), indigotina (E132), azul brilhante (E133), caramelo (E150d), aromatizante. Não

contém glúten.

096 4367 Pó para refresco PC 230,00 ITALY

Com açúcar, vários sabores (laranja, uva, morango, laranja, tangerina, abacaxi e pêssego) pcte 1 Kg.

2,98 685,40

101 4371 Requeijão cremoso tradicional220gr UN 60,00 FRIMESA 2,50 150,00
lngredientes: Creme de leite, leite desnatado, soro de leite, caseinato de cálcio, água, sal, cloreto de cálcio, fermentos lácteos, coalho,
estabilizante polifosfato de sódio e fosfato dissódico, conservante sorbato de potássio.

103 4381 Sagu, Pcte com 500 gr PC 120,00 THIARA 1,77 212,40

105 734 Salsicha KG 935,00 Habilitado DOG REZENDE 4,90 4.581,50

Carne mecanicamente separada de ave e suino, água, proteina de soja, sal iodado, amido, regulador de acidez, glicose, estabilizante,

condimentos naturais, corante natural, antioxidante e conservante.

108 733 Vinagre de vinho branco; 750 ml uN 62,00 ITALY
VALORTOTAL:

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eflcácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçruUeNTÁRh
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03 - Secretaria de

Serviços Públicos lntemos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 04.122.0070.2006 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 340. 04 - Secretaria de

Serviços Públicos Extemos; 04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 15.122.0100.2009 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Externos; 3390,30.00,00 - Material de Consumo; 590. 05 - Secretaria de

Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.001 - Manutenção da Alimentação Escolar; 12.306.0210.2016 - Manutenção da

Alimentação Escolar; 3390.32,00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 1320; 1330. 05,002 -
Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361.0220.2017 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;

3390.30.00.00 - Material de Consumo; 1450,05.005 - Manutenção da Alimentação lnfantil; 12.306.0290.2023 -

Manutenção da Alimentação lnfantil; 3390.32.00,00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita;2020;2030.

07 - Secretaria de Saúde; 07.001 - Fundo Municipalde Saúde; 10.301.0320.2026- Manutenção do Fundo Municipal

de Saúde; 3390.30,00.00 - Material de Consumo; 2210; 2220; 07.002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;

10.301.0340,2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo; 3390,30,00.00 - Material de Consumo',2400,

10.301.0350.2029 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável; 3390.30.00.00 - Material de Consumo;2440.

10.304.0370.2031 - Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária; 3390,30,00,00 - Material de Consumo: 2470.

10.305,0380,2032- Bloco de Vigilância em Saúde - Epidemiologica; 001910 3390.30.00.00 - Material de Consumo;

2500, 08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08.001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;

08.244,0390,2033 - Manutenção da Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 3390,30.00,00 - Material de

Consumo; 2560. 08.002 - Fundo Municipalde Assistência Social;08.244.0410.2036 - Manutenção do Fundo

de Assistência Social; 3390.30,00.00 - Materialde Consumo;2780',2790; 2800; 2810;2820;2830. - Fundo
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